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Normas para o processo seletivo simplificado de assistentes de alunos com necessidades 

educacionais específicas do CEPAE. 

1. Das Disposições Preliminares: 

1.1 O processo seletivo destina-se a seleção simplificada de discentes dos cursos de 

licenciaturas da UFG para o desenvolvimento de atividades de assistência pedagógica a 

alunos com necessidades educativas específicas NEE no CEPAE/UFG. 

1.2 A assistência a alunos se caracteriza por um processo educativo, cujas atividades se 

desenvolvem de forma conjunta com professores e a Comissão de Educação Inclusiva 

do CEPAE e tem por objetivos: 

a) Acompanhar e auxiliar alunos com NEE em seu desempenho escolar, orientado por 

professores do CEPAE; 

b) Contribuir com as políticas de inclusão e permanência dos estudantes com NEE; 

c) Possibilitar a ampliação da formação didática, dos licenciandos da UFG, na educação 

básica em uma perspectiva inclusiva; 

d) Desenvolver conhecimentos teóricos e práticos na área de educação inclusiva e 

inclusão escolar; 

e) Incentivar a cooperação do licenciando da UFG com o corpo docente e discente, do 

CEPAE, nas atividades pedagógicas. 

 

 



1.3 São concebidas duas modalidades de bolsa de assistência a alunos com NEE: 

a) Assistência remunerada, o assistente receberá uma bolsa mensal no valor de 

R$400,00; 

b) Assistência voluntária, sem remuneração. 

1.4 São atribuições do assistente com remuneração: 

a) Possibilitar a inclusão escolar de alunos com NEE e mediar o processo de ensino 

aprendizagem desses alunos; 

b) Desenvolver o plano de trabalho elaborado pelo assistente e seu/sua professor(a) 

orientador(a); 

c) Elaborar atividades pedagógicas adaptadas para o(s) aluno(s) assistido(s), quando 

necessário, com a supervisão do(a) orientador(a) e dos professores regentes das 

disciplinas; 

d) Acompanhar o processo de avaliação de desempenho do(s) aluno(s) assistido(s); 

e) Cumprir a carga horária semanal de 20 horas; 

f) Participar dos cursos de capacitação em inclusão escolar no CEPAE/UFG; 

f) Elaborar relatórios parciais e finais do trabalho de assistência e apresentar a(o) 

orientador(a) e a coordenação da Comissão de Educação Inclusiva. 

1.5 São atribuições do assistente voluntário: 

a) Possibilitar a inclusão escolar de alunos com NEE e mediar o processo de ensino 

aprendizagem desses alunos; 

b) Auxiliar na elaboração das atividades pedagógicas adaptadas para o(s) aluno(s) 

assistido(s), quando necessário, com a supervisão do(a) orientador(a) e dos professores 

regentes das disciplinas; 

c) Acompanhar o processo de avaliação de desempenho do(s) aluno(s) assistido(s); 

d) Cumprir a carga horária semanal de no mínimo 1 manhã em sala de aula com o aluno 

assistido e participar dos cursos de capacitação em inclusão escolar no CEPAE/UFG; 

e) Elaborar relatórios parciais e finais do trabalho de assistência e apresentar a(o) 

orientador(a) e a coordenação da Comissão de Educação Inclusiva. 

1.6 As atividades dos assistentes remunerados e voluntários serão desempenhadas sob 

supervisão e avaliação dos professores de sala e professores orientadores. 

 

2. Das inscrições 



2.1 O local, o horário, as datas e demais informações neste processo seletivo 

simplificado para assistentes de alunos (remunerados e voluntários) serão divulgados 

por meio do site do CEPAE. 

2.2 Documentação exigida para inscrição para bolsa remunerada: 

a) Cópia do Extrato Acadêmico da UFG; 

b) Cópia do RG e CPF; 

c) Declaração assinada, disponibilizando 20 (vinte) horas semanais para as 

atividades de monitoria e o não acúmulo de bolsas (site do CEPAE).  

2.3 Documentação exigida para inscrição para assistente voluntário: 

a) Cópia do Extrato Acadêmico da UFG; 

b) Cópia do RG e CPF; 

c) Declaração assinada, com a disponibilidade de horas semanais para as atividades 

de monitoria (site do CEPAE). 

 

3. Do processo seletivo simplificado 

3.1 O processo seletivo será definido pela presente norma elaborada pela Comissão de 

Educação Inclusiva e pela direção do CEPAE; 

3.2 Serão selecionados 20 candidatos aprovados, sendo 9 vagas remuneradas e 11 vagas 

para assistentes voluntários;  

3.3 As vagas remuneradas serão preenchidas por ordem de aprovação; 

3.4 As vagas para voluntários serão preenchidas também por ordem de aprovação; 

3.5 A seleção constará de uma avaliação escrita e entrevista. 

3.5.1 Critérios de avaliação da prova escrita: 

O candidato deverá expressar-se de acordo com a norma padrão da língua 

portuguesa, com clareza e coerência demonstrando compreensão do tema apresentado. 

3.6 Todo o processo seletivo será realizado por uma comissão de professores designado 

para este fim; 

3.7 Poderão se inscrever somente alunos matriculados nos cursos de licenciaturas da 

UFG da regional Goiânia, a partir do 2º semestre letivo. 

 

4. Dos resultados 

4.1 O resultado será divulgado no site do CEPAE.  



5. Das disposições finais 

5.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Educação Inclusiva do 

CEPAE. 

5.2 Os recursos porventura interpostos deverão ser julgados pelo Conselho Diretor do 

CEPAE.  
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